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INDICAÇÃO N' 203/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do

Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César

Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Inüaestrutura, a implantação do

abastecimento de água das localidades de Surrão, ÓrMo e Pica-Pau.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação reitera a urgência e a necessidade da implantação do abastecimento

de água das localidades de Surrão, é)rHo e Pica-Pau. Este pedido é fundamentado em razões já

apresentadas nos Requerimentos anteriores, numerados como 045/2021, 160/2022 e 053/2023) os

quais evidenciam de forma contundente a importância e a recorrência dessa demanda ao longo do

tempo.

A água é um recurso natural vital não apenas para o sustento da vida humana! mas também

para a preservação da biodiversidade, beneficiando várias espécies vegetais e animais. A

implantação do abastecimento de água nessas localidades é fundamental para melhorar

siwificativamente a qualidade de vida dos moradores, especialmente em regiões onde a oferta desse

recurso é restrita.

Além de atender às necessidades básicas de consumo humano, o acesso regBlar e se91lro

à água potável também promove o desenvolvimento socioeconômico das comunidades?

viabilizando atividades agrícolas, pecuáIlas e outras formas de subsistência. Aléín disso1 a presença

de um sistema de abastecimento de água confiável reduz os riscos de doenças relacionadas à áglm

e proporciona maior conforto e bem-estar aos residentes locais.

Portanto, é imprescindível que esta solicitação seja atendida o mais rápido possível

garantindo que as localidades de Surrão, Órüo e Pica-Pau tenham acesso a esse recurso essencial

para a vida e o desenvolvimento sustentável das comunidades.

Nestes termos, peço deferimento,
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0 Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 08 de fevereiro de 2024.
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